
INDICAÇÃO Nº 
48
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine à Secretaria responsável a liberação de recursos para a aquisição de ambulância para o Município de Apiaí.

JUSTIFICATIVA

A aquisição da ambulância tem como objetivo oferecer melhoria no atendimento aos usuários da saúde pública do município de Apiaí,possibilitando o atendimento das demandas, atendimentos internos e externos, bem como a transferência de pacientes que necessitem de atendimento especializado em locais de referência. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alcides Araujo dos Santos
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